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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 
 

 
PORTARIA Nº. 38.187-A de 02 de junho de 2008. 

 
 

EMENTA: Aplicação de Sanção Disciplinar. 
 
   

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias, e regimentais, 
      

RESOLVE: 
 
Considerando o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
através da Portaria nº. 37.295, de 28.08.2007, o Parecer/CCJA/CJ nº. 112/2008, Parecer/CCJA/PF/UFF 
nº. 117 ATON/2008 da PROGER, constantes do Processo nº. 23069.005378/02-81, 
 

RESOLVE: 
 
I - Aplicar a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA, à servidora VILMA DUARTE CÂMARA, 
Professor de 3º Grau - Associado, matricula SIAPE nº. 303326, tendo em vista a infringência, pela 
referida servidora, ao artigo 116, incisos I, II, III, IV, VI, VII, IX e XI e ao  artigo 117, inciso VI, ambos 
da Lei 8.112/90 e observando-se o prescrito nos artigos 127, 128 e 129  do mesmo Diploma Legal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO FONTANA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.188-A de 02 de junho de 2008. 
 
 

EMENTA: Aplicação de Sanção Disciplinar. 
    
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias, e regimentais, 
   

Considerando o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada através da Portaria nº. 37.295, de 28.08.2007, o Parecer/CCJA/CJ nº. 112/2008, 
Parecer/CCJA/PF/UFF nº. 117 ATON/2008 da PROGER, constantes do Processo nº. 23069.005378/02-
81, 
 

RESOLVE: 
 

I - Aplicar a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA, ao servidor PAULO CÉSAR 
RIBEIRO, Professor de 2º Grau, matricula SIAPE nº. 306890, tendo em vista a 
infringência, pelo referido servidor, ao artigo 116, incisos I, II, III, IV, VI, VII e IX e ao  
artigo 117, inciso VI, ambos da Lei 8.112/90 e observando-se o prescrito nos artigos 127, 
128 e 129  do mesmo Diploma Legal. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 38.189-A de 02 de junho de 2008. 
 

EMENTA: Aplicação de Sanção Disciplinar. 
    
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias,e regimentais, 
    

Considerando o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada através da Portaria nº. 37.295, de 28.08.2007, o Parecer/CCJA/CJ nº. 112/2008, 
Parecer/CCJA/PF/UFF nº. 117 ATON/2008 da PROGER, constantes do Processo nº. 23069.005378/02-
81, 
 

RESOLVE: 
 
I - Aplicar a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA, ao servidor JOSÉ NILTON DE SOUZA, 
Professor de 2º Grau, matricula SIAPE nº. 306568, tendo em vista a infringência, pelo referido servidor, 
ao artigo 116, incisos I, II, III, IV, VI, VII e IX e ao artigo 117, inciso VI, ambos da Lei 8.112/90 e 
observando-se o prescrito nos artigos 127, 128 e 129 do mesmo Diploma Legal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.190-A de 02 de junho de 2008. 
 
 

EMENTA: Aplicação de Sanção Disciplinar. 
   

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias, e regimentais, 
 

Considerando o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada através da Portaria nº. 37.295, de 28.08.2007, o Parecer/CCJA/CJ nº. 112/2008, 
Parecer/CCJA/PF/UFF nº. 117 ATON/2008 da PROGER, constantes do Processo nº. 23069.005378/02-
81, 
 

RESOLVE: 
 
I - Aplicar a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA, à servidora GERLINDE AGATE PLATAIS 
BRASIL TEIXEIRA, Professor de 3º Grau - Adjunto, matricula SIAPE nº. 306488, tendo em vista a 
infringência, pela referida servidora, ao artigo 116, incisos I, II, III, IV, VI, VII, e IX e ao artigo 117, 
inciso VI, ambos da Lei 8.112/90 e observando-se o prescrito nos artigos 127, 128 e 129 do mesmo 
Diploma Legal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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